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1 - A PREENCHER PELA ENTIDADE RECEPTORA

2 - REQUERIMENTO DE CANDIDATURA

Candidatura aos apoios previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2005/A, de 3 de Agosto

(Nome)

contribuinte fiscal n.º                          Bilhete  de  Identidade  n.º

TtelemóvelTtelefone

Vem requerer que se digne admiti-lo(a) como candidato(a) ao concurso:

Pede Deferimento,

dede,

Aassinatura do candidato(a)

Residência                                                                                                   , freguesia 

Cconcelho de Código PostalIlha

Eemitido pelos Serviços de Identificação de / /em

 nos termos do anúncio de concurso, cuja documentação se anexa.

Aquisição de habitação a custos controlados.

Cedência de lotes infraestruturados.

No loteamento sito:

Na urbanização sita

IlhaCconcelho de

Ffreguesia

IlhaCconcelho de

Ffreguesia

,

,



3 - DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O REQUERIMENTO

01) Fotocópia dos documentos de identificação de todos os elementos do agregado familiar.

02) Fotocópia dos cartões de contribuinte do candidato e de todos os elementos do agregado familiar que forem
      possuidores dos mesmos.
03) Declaração de rendimentos das pessoas singulares (IRS), do ano civil anterior ao da candidatura, acompanhada
      da respectiva nota de liquidação.
04) Declaração emitida pela entidade processadora, para as situações de pensões pagas por regimes obrigatórios
      de segurança social que dispensam a apresentação de declaração de IRS (n.º 1, art.º 53.º CIRS).

05) Tradando-se de beneficiários do subsídio de desemprego ou do rendimento social de inserção, certificado a
      emitir pelo centro de prestações pecuniárias de segurança social competente de que conste, no primeiro caso,
      o valor do subsídio auferido e, no segundo a composição do agregado familiar, o valor da prestação e os rendi-
      mentos considerados para efeito de cálculo do mesmo;
06) Certificado de matrícula, para as situações de dependentes maiores de 16 anos.

07) Declaração emitida pela Agência para a Qualificação e Emprego, para as situações de desempregado(a), que
      ateste a respectiva  inscrição.
08) Plano de financiamento da habitação a adquirir/construir com indicação das respectivas fontes de financiamento

4 - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

,

T Ctitular do bilhete de identidade n.º                                          candidato(a) ao concurso para

, declara, sob compromisso de honra, que:

Aa) Reside na rua , freguesia

B

-------------------------------------

c)  ----------------------------------------------------------------------------------------------

d) ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

e)  -------------------------------------------------------------

b) Não é, nem qualquer outro elemento do agregado familiar devedor ao fisco e à segurança social (havendo

       dívidas, comprovar se estas se encontram cobertas por um qualquer plano de regularização aceite pelas entidades credoras); 

c) Não é, nem qualquer outro elemento do agregado familiar, proprietário de prédios urbanos e rústicos para
 além dos declarados na candidatura;

d) Não é, nem qualquer outro elemento do agregado familiar, possuidor de outros rendimentos para além dos
 declarados na candidatura; 

e) Não beneficiou nem está a beneficiar, nem qualquer outro elemento do agregado familiar, de apoio à
 habitação atríbuido por organismo da Administração Pública;

1)

., ilha, concelho de / /, desde

2) O candidato tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações é sancionável nos termos
 do artigo 22.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2005/A, de 3 de Agosto. 

3) O candidato tem pleno conhecimento dos poderes de averiguação e diligências conferidos aos orgãos
 administrativos pelos artigos 56º, 87º e 92º do Código do Procedimento Administrativo. 

4) Se lhe for solicitado, o candidato obriga-se a apresentar documentos comprovativos de qualquer das situações
 referidas no n.º 1 desta declaração.

2) D -----------------------------------------------

3) ---------------------------------

3)  --------------------------------------------------------------------------------------------------------

dede,

Aassinatura do candidato(a)

09) Relação dos bens imóveis de que o candidato, ou qualquer outro elemento do agregado familiar, seja proprietário
      elaborada conforme modelo constante do anexo III ao Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2007/A de 23 de Março.

10) Outros documentos previstos no programa do concurso.
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1 - COMPOSIÇÃO E RENDIMENTOS

ANEXO I
(Elementos Relativos à Composição, Rendimentos e Bens do Agregado Familiar)

É possuidor, ou algum dos elementos do seu agregado familiar, de outros prédios urbanos ou rústicos?

2 - BENS

Nome (1º e Último) Idade Sexo Parentesco
Profissão/
ocupação

Vencimento
mensal ilíquido N.º Contribuinte

Sim

Não

Neste último caso, é obrigatório o preenchimento do Anexo II (relação de bens imóveis)

Algum elemento do seu agregado familiar possui incapacidade física ou mental igual ou superior a 60%?

Sim Não

Consideram-se dependentes:

- Os filhos e enteados menores não emancipados, bem como menores sob tutela;
- Os filhos adoptados e enteados maiores, bem como aqueles que até à maioridade estiverem sujeitos à tutela

de qualquer dos sujeitos a quem incumbe a direcção do agregado familiar, que, não tendo mais de 25 anos e
 não auferindo anualmente rendimentos superiores à retribuição mínima mensal garantida (RMMG) praticado na
 Região, frequentando o 11º ano ou 12º ano de escolaridade ou estabelecimento de ensino médio ou superior.

Consideram-se ascendentes:

- Aqueles que vivam, efectivamente, em comunhão de habitação com o candidato(a), desde que não aufiram
- rendimentos superiores à pensão mínima do Regime Geral. 

  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 -----------------------------------------

- 
-
-

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------

Notas explicativas



A - PRÉDIOS URBANOS
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ANEXO II

(Relação de Bens Imóveis)

1. Descrição do prédio

2. Localização

3. Artigo matricial

4. Nome do(s) propretário(s)

5. Observações(1)

B - PRÉDIOS RÚSTICOS

1. Descrição do prédio

2. Localização

6. Observações(2)

4. Artigo matricial

5. Nome do(s) propretário(s)

3. Área

Nota: Pode ser reproduzido por fotocópia se o(a) candidato(a) fôr possuídor(a) de mais do que um prédio urbano e/ou rústico

dede,

Aassinatura do candidato(a)

(1) Se for o caso, indicar se o prédio está exclusivamente afecto à actividade profissional do candidato, ou de qualquer outro elemento
 do agregado familiar, isto é, se está a ser utilizado no exercício ou no desempenho da actividade principal. 

(2) Se for o caso, indicar se o prédio é a unica fonte de rendimento do agregado familiar. 
(1) -------------------------------------

-------------------------------------------------------------------
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